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FORMULÁRIO PARA AUTORIZAÇÃO DE USO DE PROPRIEDADE 

 
Este Formulário deverá ser utilizado para os pedidos de uso, não comercial, das Propriedades Rio 
2016™. Todos os campos devem ser preenchidos e encaminhados à Protecaoasmarcas@rio2016.com  
 

 
Nome do Solicitante: 

 

 
Data: 

 

 
Endereço: 
 
 

 

 
E-mail: 

 

Dados da Solicitação 

 
Propriedade Intelectual solicitada: (marca, vídeo, 
imagens, etc. – “Propriedade”) 
 

 

 
Objetivo do Projeto: (documentário, conteúdo 
editorial, etc.) 
 

 

 
Local de divulgação: 
 

 

 
Período de divulgação: 
 

 

 
O Projeto possui propósito comercial? 
 

 

 
O Projeto possui Patrocinadores? 
 

 

 
O Projeto possui crédito de marcas no layout? 
 

 

mailto:Protecaoasmarcas@rio2016.com
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A Autorização de uso da(s) Propriedade(s) fornecida(s) à Parte Interessada, pelo Comitê 

Organizador dos Jogos Olímpicos e Paralímpicos Rio 2016 (“Rio 2016”), fica sujeita as condições 

estabelecidas no presente Instrumento:  

1. A exibição da Propriedade não poderá conter nenhuma finalidade comercial, ou objetivar a 

divulgação de outros projetos patrocinados pela Parte Interessada, assim como também não 

poderá criar vínculo do Rio 2016 com qualquer marca, nome ou designação, comercial ou não, de 

terceiros, sendo expressamente proibida a inserção de qualquer marca, nome ou designação, 

comercial ou não, antes, durante ou após a sua exibição. 

 

2. A Parte Interessada se compromete a respeitar a integridade da Propriedade, objeto do 

presente Instrumento, sendo expressamente proibido realizar qualquer tipo de modificação na 

Propriedade.   

 

3. É vedada a veiculação de publicidade virtual associada (i) a Propriedade, (ii) a quaisquer 

outras imagens que estejam,  de qualquer forma associadas aos Jogos Olímpicos e Paralímpicos 

Rio de 2016 (“Jogos”) e (iii) à identidade visual dos Jogos, aqui entendida como o conjunto de 

marcas, logotipos ou quaisquer outros sinais ou criações distintivas do mesmo. Entende-se por 

“publicidade virtual” toda e qualquer criação, por meios eletrônicos, de objetos e/ou mensagens 

com finalidade publicitária, cuja inserção sobreponha-se a Propriedade e dê àqueles que o 

assistirem a impressão de que o objeto e/ou mensagem estão presentes de modo real e, portanto, 

integrados a Propriedade. 

 

4. O uso da Propriedade pela Parte Interessada não poderá criar nenhum tipo de associação ou 

vinculação do Rio 2016, do Comitê Olímpico Brasileiro – COB, Comitê Olímpico Internacional – 

COI, Comitê Paralímpico Brasileiro – CPB ou do Comitê Paralímpico Internacional - IPC, nem dos 

Movimentos Olímpico e Paralímpico a qualquer manifestação político-partidária, religiosa ou 

racista, que incite à violência ou desordem, que defenda ilegalidades ou propugne ações, 

princípios ou ideias que não se coadunem com o “espírito olímpico”, com a ética, com a moral ou 

com comportamento social geralmente aceito. 
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5. A Parte Interessada se compromete, ainda, para todos os fins de direito, a não utilizar a 

Propriedade em associação a produtos derivados do tabaco, nem a produtos derivados de 

substâncias e métodos proibidos ou não recomendados pela Agência Mundial Anti Doping (WADA). 

 

6. A Parte Interessada não poderá, com exceção do uso aqui autorizado, utilizar-se: 

i.    da relação jurídica ora estabelecida, para promover-se ou para promover seus produtos, 

marcas e/ou serviços por meio de qualquer tipo de associação dos mesmos com o Rio 2016 e/ou 

com os Movimentos Olímpico e Paraolímpico, ficando, ainda, impedida de realizar qualquer ato 

que caracterize marketing de emboscada, nos termos do artigo 8º, da Lei nº 12.035, de 1º de 

outubro  de 2009 ( Ato Olímpico Federal ), bem como de utilizar, sob qualquer forma, os 

símbolos do Rio 2016 que são marcas registradas deste.  

ii.    dos termos “Olímpico”, “Olímpica”, “Olimpíada”, “Jogos Olímpicos”, “Paraolímpico”, 

“Paraolímpica”, “Paraolimpíada”, “Jogos Paraolímpicos” e suas variações, eis que os mesmos 

são, na forma do artigo 15, parágrafo segundo, da Lei nº 9.615, de 24 de março de 1998, das 

Regras nºs. 7 a 14 da Carta Olímpica, do Capítulo 2.9, do Manual Paraolímpico, de uso privativo 

do Rio 2016 no território brasileiro; 

iii.     do símbolo Olímpico, constituído pelos cinco anéis Olímpicos nas cores azul, amarelo, 

preto, verde e vermelho, bem como do símbolo Paraolímpico, constituído pelos  três “agitos”, 

nas cores azul, verde e vermelho, os quais são marcas mundialmente protegidas em nome dos 

Comitês Olímpico e Paraolímpico Internacionais, respectivamente, detentores exclusivos de seus 

direitos de utilização; 

iv.    das bandeiras, dos lemas, dos hinos, dos emblemas, das chamas e das tochas Olímpicos e 

Paraolímpicos, os quais, conforme as Regras nºs 7 a 14, da Carta Olímpica e seus Regulamentos, 

bem como do Capítulo 2.9, do Manual Paraolímpico e seus Regulamentos, são de uso privativo 

dos Comitês Olímpico e Paraolímpico Internacionais, respectivamente; 
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v.    das logomarcas, marcas, mascotes, símbolos, nomes, designações, lemas, hinos, emblemas 

relacionados aos Jogos Olímpicos e Paraolímpicos ou a quaisquer outros eventos esportivos 

mundiais, continentais, nacionais e regionais, os quais são de propriedade exclusiva dos seus 

organizadores; 

vi.     da expressão “RIO 2016”, eis que a mesma é marca registrada nacional e 

internacionalmente em nome do Rio 2016 e do COI, respectivamente, e, portanto, de uso 

privativo daqueles, nos termos da Lei nº 9.279, de 14 de maio de 1996.” 

 

6. A Autorização de uso de Propriedade, pretendida por meio do presente Instrumento, se dará de 

forma gratuita, intransferível e não exclusiva.  

 

 

7. A Parte Interessada é responsável, por si, por seus empregados e por terceiros a ela 

relacionados, que venham a ter acesso a Propriedade, pelo seu uso indevido ou mau uso, bem 

como pelo uso da imagem de pessoas, porventura identificadas na Propriedade. 
 

 

8. O Presente Instrumento estabelece que, para que a autorização de uso da Propriedade seja 

concedida, todas as regras aqui estipuladas sejam aceitas e cumpridas pela Parte Interessada, 

ficando acordado que qualquer negociação com a Parte Interessada que possa ter sido feita antes 

da apresentação da Propriedade, não será válida ou vinculada ao Rio 2016, se não estiver de 

acordo com os termos deste instrumento.  

 

 

9. Este Instrumento obriga a Parte Interessada e seus sucessores e só poderá ser alterado com 

autorização expressa do Rio 2016, por escrito, assinada por um de seus representantes legais.  

 

__________________________________________ 

Empresa: 

Representante: [nome e CPF] 

Cargo/Função: 


